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INTRODUÇÃO 
Qual a relevância de se estudar as Transferências 

Voluntárias? 
 
Qual a importância das TVs nos orçamentos da 

municipalidade?  
 
Principalmente dos localizados em territórios de menor 

dinamismo econômico.  
 

Para compreender a importância dos convênios e contratos 
de repasses para os governos subnacionais é preciso 
observar a composição dos orçamentos municipais. 
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A receita per capita média do conjunto dos Municípios 

brasileiros em 2015 foi de: 

R$ 1.862,95 às receitas de 

transferências, sejam as constitucionais, 

sejam as voluntárias. 

 R$ 2.809,27 

R$ 484,80 correspondem à receita 

tributária. 



  68% dos municípios  
tem em média 90% do seu 

orçamento dependente das 

transferências intergovernamentais  



  
A exceção fica por conta dos 

municípios com mais de um milhão 

de habitantes que possuem 

arrecadação própria superior às 

Transferências. 

Arrecadação própria não 

ultrapassa mais que 51% do 

orçamento 



 

 

Vale salientar que dentro desse grau de dependência das 

Transferências Intergovernamentais, as transferências voluntárias 

representam cerca de: 
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O IFGF Receita Própria 

Ratificando a elevada dependência dos municípios 

quanto às transferências estaduais e federais. 

Fonte: Firjan (2016) 



 92,5% dos municípios brasileiros foram 

avaliados com conceitos C ou D no 

IFGF Receita Própria; 

 Somente 137 (2,9%) mais de 40% 

(conceito A). 

 Isso significa que 4.335 prefeituras 

analisadas não foram capazes de gerar 

nem 30% de suas receitas;  

Apenas 216 (4,6%) geraram mais de 

30% (conceito B no IFGF Receita 

Própria); 



Arrecadação  Direta 

Esfera R$ bilhões % do PIB % do total 
arrecadado 

R$ per capita 

União 1.262,48 22,20 66,63 6.226,23 

Estados 503,88 8,86 26,59 2.484,99 

Municípios 128,53 2,26 6,78 633,89 

SPC 1.894,90 33,32 100,00 9.345,11 

Receita  Disponível 

Esfera R$ bilhões % do PIB % do total 
arrecadado 

R$ per capita 

União 1.054,19 18,54 55,63 5.199,00 

Estados 475,08 8,35 25,07 2.342,98 

Municípios 365,62 6,43 19,29 1.803,13 

SPC 1.894,90 33,32 100,00 9.345,11 

Arrecadação Direta e Receita Disponível por Esfera de Governo - 2014 

Fonte: STN, ANP, Aneel e IBGE. 



2014 
Os Municípios obtiveram 
19,29% da Recita disponível do 
Setor Público. 

2009 = 18,85% 
Até então o máx 

da série 

1º Fator: Esforço fiscal 
dos governos 
subnacionais. 

       Carga Tributária em 0,06% do PIB 

2º Fator: A mobilização dos 
Municípios pressionando o Gov.Fed 
e o Congresso por mais recursos.  

3º Fator: As desonerações 
Tributárias do Gov.Federal 

       Carga Tributária de 33,71% do PIB        
(2013) para 33,32% do PIB (2014) 

Fez com que a participação da União na recita disponível do setor público em 
2014 caísse para 55,63% a menor desde 1991 (54,7%). 
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IFGF Gastos com Pessoal 

Fonte: Firjan (2016) 

O IFGF Gastos com Pessoal atingiu seu pior resultado (0,4743 pontos) o 

que significa que os municípios nunca tiveram seus orçamentos tão 

comprometidos com o pagamento de despesas com o funcionalismo 

público.  



Cada vez mais municípios ultrapassam o teto de 60% 

da (RCL) em 2015 foram 740 prefeituras (15,8%); 

 

Entre 2007 e 2015, a proporção da RCL consumida 

por essas despesas passou de 46,3% para 54,1%; 

 

Ou seja, o gasto com funcionalismo cresceu mais do 

que a receita e abocanhou quase 10% a mais do 

orçamento das prefeituras em apenas oito anos; 

 

As prefeituras com conceito C no indicador, que 

consomem entre 50% e 60% da sua RCL com gastos 

com pessoal, chegaram a 2.684 (57,3%).  

IFGF Gastos com Pessoal 



 IFGF Investimentos 

Fonte: Firjan (2016) 

O IFGF Investimentos (0,4278), recuou ao menor nível 

em nove anos, confirmando o corte de investimentos e o 

uso de restos a pagar como os principais instrumentos de 

ajuste fiscal das prefeituras.  



 O corte dos investimentos foi intenso e generalizado: 3.043 (64,9%) 

cidades investiram menos do que em 2014; 

 

 O percentual médio investido pelas prefeituras brasileiras foi de 

apenas 9,0% da RCL, bem abaixo da média histórica de 11,7% e do 

pico atingido em 2012 (14,2%); 

 

  O IFGF Investimentos mostrou que mais da metade (2.549, 54,4%) 

das prefeituras brasileiras não investiu sequer 8% de sua RCL e, 

portanto, ganhou conceito D no IFGF Investimentos; 

 

 Apenas 10,9% das prefeituras (513) ficaram com conceito A por 

investirem mais de 16% de sua RCL; 

 

 Ao todo, os municípios deixaram de investir R$ 11,4 bilhões. 



Itens 
  2013 

  2014 
Variação 

2014/2013 

Part. na rec. 
total 2014 

em R$ bilhões 

Receitas correntes 440,33 459,04 4,2% 95,7% 

ICMS 95,60 93,50 -2,2% 19,5% 

IPVA 15,59 16,26 4,3% 3,4% 

FPM 78,12 80,06 2,5% 16,7% 

Transferência SUS 43,57 46,45 6,6% 9,7% 

Receita tributária 97,69 103,81 6,3% 21,6% 

ISS 47,91 50,77 6,0% 10,6% 

IPTU 23,45 24,78 5,7% 5,2% 

ITBI 9,65 9,87 2,2% 2,1% 

Taxas 6,35 6,66 4,9% 1,4% 

Outras rec. correntes 109,75 118,97 8,4% 24,8% 

Receitas de capital 16,33 20,92 28,1% 4,4% 

Transferências da União 7,26 8,54 17,5% 1,8% 

Transferências dos Estados 2,97 5,19 74,6% 1,1% 

Operações de crédito 4,08 5,00 22,6% 1,0% 

Outras de rec. de capital 2,01 2,19 9,2% 0,5% 

Receita total 456,22 479,85 5,2% 100,0% 

Principais itens da receita dos municípios brasileiros - 2013-2014 



Mapa. Distribuição geográfica dos 500 maiores e 500 menores resultados do 

IFGF 2015 

conceito A 

500 piores municípios no que 

diz respeito à situação fiscal. 

conceito B 

Os 500 melhores Fonte: Firjan (2016) 



Estados 
 

O problema das contas públicas estaduais não é 
explicado por elevados estoques de dívidas contraídas no 
passado; 

 

O problema das contas públicas estaduais é estrutural; 

 

Está relacionado ao elevado comprometimento dos 
orçamentos com gastos obrigatório, notadamente 
despesas de pessoal 





Estados 
Receita Pública 

Despesa 

Receita 

Déficit Público Pouca margem de manobra  

Extremamente expostas 

à conjuntura econômica. 





Sergipe 

 
 Uma das formas de buscar financiamento para parte das 

ações programadas é através das transferências voluntarias 

junto ao governo federal, através dos convênios e contratos 

de repasse; 

 

  No atual Plano Plurianual (PPA) cerca de 3,71% da 

estimativa de investimento está vinculada a recursos de 

convênios com o governo central. 



Sergipe 
 Em um passado recente essa relação já foi de 

30,6%. 

 

 



CONVÊNIO 

É um acordo de vontades por meio do qual 

são conjugados esforços e recursos visando 

disciplinar a atuação harmônica e sem intuito 

lucrativo. 



CONTRATO DE REPASSE 

Instrumento administrativo por meio do  

qual a transferência de recursos financeiros 

se processa por intermédio de instituição ou 

agente financeiro público federal, atuando 

como mandatário da União. 



TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

Art. 25 – Lei Complementar nº101/00. 
 
“Para efeito desta Lei Complementar, 
entende-se por transferência voluntária a 
entrega de recursos corrente ou de 
capital a outro ente da Federação, a título 
de cooperação, auxilio ou assistência 
financeira, que não decorra de 
determinação constitucional, legal ou 
destinados ao SUS. 



O que é conveniar ? 

 

É executar programa, projeto, atividade 

ou evento de duração certa, em que haja 

reciprocidade de interesse. 

 

A gestão do convênio ocorre em regime 

de mútua cooperação e em igualdade de 

condições. 

 



Infra-estrutura Saúde 

Agricultura Atendimento ao Cidadão 

Ações no SICONV 



SICONV 
 

A Portaria Interministerial nº 127/2008, 
determina que os atos e procedimentos 
relativos a formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas  e 
informações acerca de tomada de contas 
especial dos convênios, contratos de 
repasse e termos de cooperação, serão 
realizados no SICONV, aberto a consulta 
pública por meio do Portal de Convênios. 
 
Para apresentar proposta de trabalho ao 
Governo Federal, o interessado deverá 
estar cadastrado no Siconv. 
 



QUEM PODE HABILITAR-SE NO SICONV ? 

Todos os programas do Governo Federal são 

disponibilizados no SICONV para execução de projetos e 

atividades de interesse recíproco que envolvam a 

transferência de recursos financeiros oriundos do 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União 

Estes programas são disponibilizados por:  

Órgão, ano  e nome do Programa no PPA e; 

 Emenda Parlamentar (quando houver). 

 

- Entidades da administração pública municipal, estadual 

ou distrital, direta ou indireta. 

- Entidades privadas sem fins lucrativos. 



Com a implantação do SICONV, os órgãos federais passaram a 

dispor de um Sistema de gestão das transferências voluntárias. 

Principais da iniciativa 

• Registro de todo o ciclo de vida dos convênios, desde a 

formalização até a prestação de contas final, padronizando 

todas as atividades do processo de transferência de recursos da 

União.  

Principais inovações proporcionadas pela iniciativa 

• Cadastramento prévio de os proponentes beneficiários das 

transferências voluntárias da União;  

• Divulgação anual dos programas de governo; 

• Democratização na distribuição dos recursos públicos;  

• Envio eletrônico dos projetos; 

Objetivos do SICONV 



• Divulgação dos programas de todos os órgãos num único 

local; 

• Centralização das linhas de transferência; 

• Cadastro unificado de convenentes; 

• Envio eletrônico de propostas e plano de trabalho; 

• Recursos transferidos e a transferir; 

• Execução, acompanhamento e fiscalização; 

• Prestação de contas no próprio portal. 

Facilidades do SICONV 



Publicação 

Celebração 
Prestação de 

 Contas 

Encerramento 

Execução 

Fluxo operacional 



Fonte:  DW SICONV  

Transferências voluntárias – Esfera administrativa 
municipal – Por Região e ano de assinatura 



• Decreto nº 6.1702007  

Dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos 
da União mediante convênios e contratos de repasse, e dá 
outras providências. 

• As portarias de Nº 127; nº 165; nº 342; nº 404; nº 268; nº 534 

 

TÓPICOS: 

 

• Credenciamento; 

• Cadastramento; 

• Proposta de Trabalho; e 

• Formalização do Instrumento. 

Legislação de convênios e contratos de repasse 



FASES DO CONVÊNIO 

 
1ª) Preliminar ou parcial (Celebração); 

2ª) Intermediária (Gestão); 

3ª) Final (Prestação de Contas). 



CARACTERÍSTICAS DE UM CONVÊNIO 
 
1ª) Realização – é executado pelo próprio 

convenente/proponente; 
 
Obs.: não há mais a figura do executor. 
 
2ª) Escolha do Covenente – de forma direta, sem procedimento 

licitatório; 
 
3ª)Cláusulas necessárias – os partícipes atuam na relação 

jurídica em igualdade de condições; 
 
4ª) Consensual -  acordo entre os partícipes; 
 
5ª) Formal – se expressa por escrito;  
 
6ª) Oneroso – participação financeira na forma estabelecida no 

instrumento de convênio; 
 
7ª) Bilateral – obrigações recíprocas; 
 
8ª) Execução – mútua cooperação. 
 



PARTÍCIPES DO CONVÊNIO 

• Proponente – providencia 

credenciamento e o cadastramento no 

SICONV, registra proposta de trabalho, 

elabora o projeto básico e termo de 

referência e comprova regularidade 

fiscal (Preliminar); 

 

• Convenente – mantém os recursos em 

conta bancária especifica, executa o 

convênio e presta contas (Fase final); 

 



PARTÍCIPES DO CONVÊNIO 

• Concedente – analisa o cadastramento, a 

proposta de trabalho, o plano de 

trabalho, projeto básico e a regularidade 

fiscal (Fase inicial); 

- Elabora e publica o termo de convênio 

(Fase inicial); 

- Libera os recursos e comunica ao Poder 

Legislativo (Fase intermediária). 

 

 



CONDIÇÕES PARA CELEBRAÇÃO 
DO CONVÊNIO 
1ª) Descentralização da execução para 
instituições públicas ou privadas cujas 
atividades sejam compatíveis com o objeto e 
que disponham de condições técnicas para 
executá-lo; 
 

2ª) Plano de Trabalho aprovado, que 
poderá, a critério do Concedente, estar 
acompanhado da relação de bens e serem 
adquiridos e do projeto básico, no caso de 
serviços ou obras. 

 



CONDIÇÕES PARA CELEBRAÇÃO 

DO CONVÊNIO 

 

3ª) Comprovação da situação de regularidade 

fiscal, inclusive com a obrigatoriedade de 

prestar contas de recursos anteriormente 

recebidos. 



VEDAÇÕES 
• Com órgãos e entidades da administração pública 

direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios cujo valor seja inferior a R$ 100.000,00 
(cem mil reais); 

• Com entidades privadas sem fins lucrativos que 
tenham como dirigente agente político de Poder ou 
do Ministério Público, tanto quanto dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública, de 
qualquer esfera governamental, ou respectivo 
cônjuge ou companheiro, bem como parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau; 

• Entre órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, caso em que deverá ser firmado termo de 
cooperação; 



VEDAÇÕES 
• Com órgãos ou entidade, de direito público ou 

privado, que esteja em mora, inadimplente 
como outros convênios ou contratos de repasse 
celebrados com órgãos ou entidades da 
Administração Pública Federal ; 

• Com pessoas físicas ou entidades privadas com 
fins lucrativos; 

• Visando à realização de serviços ou execução 
de obras a serem custeadas, ainda que apenas 
parcialmente, com recursos externos sem a 
prévia contratação da operação de crédito 
externo. 



VEDAÇÕES 
• Com entidades públicas ou privadas cujo objeto social 

não se relacione às características do programa ou que 

não disponham de condições técnicas para executar o 

convênio; 

• Com Estados, Distrito Federal ou Municípios, caso a 

soma das despesas de caráter continuado derivadas do 

conjunto das parcerias público-privadas já contratadas 

por esses entes tenham excedido, no ano anterior,a 1% 

da RCL do exercício ou se as despesas anuais dos 

contratos vigentes nos 10 anos subseqüentes 

excederem a 1% da RCL projetada para os respectivos 

exercícios.   



PARA FINS DE ALCANCE DO 

LIMITE DE R$100.000 

• Consorciamento entre órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios ; 

• Celebração de convênios ou contratos de 
repasse com objeto que englobe varios 
programas e ações federais a serem executados 
de forma descentralizada, devendo o objeto 
conter a descrição pormenorizada e objetiva de 
todas as atividades a serem realizadas com os 
recursos federais.   



PLURIANUALIDADE 

• O convênio cuja duração ultrapasse um 

exercício financeiro, indicar-se-á o crédito e 

respectivo empenho para atender á 

despesa no exercício em curso, bem como 

cada parcela da despesa relativa à parte a 

ser executada em exercício futuro, 

mediante registro contábil ; 

   



CONTRAPARTIDA 
• A Contrapartida será calculada sobre o valor total do objeto; 

 

• Ela poderá ser por meio de recursos financeiros ou de 
bens/serviços, se economicamente mensuráveis; 

 

• A contrapartida, quando financeira deverá ser depositada na 
conta bancária específica do convênio; 

 

• A contrapartida por meio de bens e serviços, quando aceita, 
deverá ser fundamentada pelo concedente e ser 
economicamente mensurável devendo constar do instrumento 
que indique a forma de aferição do valor correspondente em 
conformidade com os valores praticados no mercado; 

   



CONTRAPARTIDA 
• A contrapartida, a ser apontada pelo 

convenente, será calculada observados os 

percentuais e as condições estabelecidas na 

LDO federal; 

 

• O proponente deverá comprovar que os 

recursos referentes à contrapartida 

proposta estão devidamente assegurados. 



O PLANO DE TRABALHO 

É o principal documento no âmbito dos 

convênios e contratos de repasse uma vez 

que nele são inseridas todas as informações 

necessárias à execução do objeto. 

-Componentes do Plano de Trabalho: 

•Justificativa; 

•Descrição do Objeto; 

•Cronograma de Execução; 

•Plano de Aplicação; 

•Cronograma de Desembolso. 

 



O PLANO DE TRABALHO 
 

•Justificativa – são informações acerca dos benefícios 

ao interesse público, que serão obtidos em razão da 

execução do objeto proposto. 
 

•Descrição do Objeto – é reservado às informações 

relacionadas com a execução do projeto, programa ou 

evento, inclusive quanto aos resultados que se 

pretende obter. 
 

•Cronograma de Execução – permite p conhecimento 

do detalhamento do objeto que se pretende atingir a 

partir de definição das metas e o seu desdobramento 

em etapas ou fases. 



O PLANO DE TRABALHO 
 

•Plano de Aplicação – informa sobre as diversas 

espécies de gastos de acordo com a classificação 

funcional programática e econômica da despesa, 

especificando as participações do concedente e do 

convenente, ou seja, o montante de recursos a que 

estarão obrigados o concedente e a contrapartida do 

convenente. 

•Cronograma de Desembolso – refere-se à parcela 

mensal a ser utilizada de acordo com a previsão de 

execução das metas do projeto. As transferências a 

serem feitas pelo concedente deverão ocorrer em 

consonância com este cronograma. 
 



O PROJETO BÁSICO 

Conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, 

para caracterizar a obra ou serviço, ou 

complexo de obras ou serviços elaborados 

com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegurem a 

viabilidade técnica e o adequado tratamento 

do impacto ambiental do empreendimento e 

que possibilite a avaliação do custo da obra 

ou serviço de engenharia e a definição dos 

métodos e do prazo de execução. 



O PROJETO BÁSICO 
Conceitos importantes: 

 

•Etapa ou Fase: divisão existente na 
execução de uma meta; 

•Meta: parcela quantificável do objeto 
descrita no plano de trabalho; 

•Objeto: é o produto do convênio, 
observados o programa de trabalho e suas 
finalidades; 

•Objetivo Geral: o que será desenvolvido 
pelo convênio. 

 

 



O PROJETO BÁSICO 

Conceitos importantes: 

 

•Justificativa: 

-Contextualizar da importância da parceria 

entre o Concedente (Ministério) e 

Convenente; 

 

-Demonstrar por meio de dados e 

indicadores (quantitativos e qualitativos) a 

necessidade de atuação; 



O PROJETO BÁSICO 
Conceitos importantes: 
 

•Metodologia: descrever como se dará a execução das 

etapas do projeto; 

•Público-Alvo: determinar os atores beneficiados 

diretamente e indiretamente pela ação. 

•Resultados Esperados: identificar e quantificar os 

resultados esperados do convênio como um todo; 

•Planilha orçamentária: descrição detalhada dos bens e 

serviços a serem adquiridos pelo convênio com suas 

quantidades, unidades de medida, valores unitários e  

valor total. 

 

 



Acesso ao Portal dos Convênios – SICONV 
 

O Portal dos Convênios – SICONV é um sistema 
desenvolvido em plataforma web que permite aos 
órgãos concedente e convenente o gerenciamento 
on-line de todos os convênios cadastrados. 

 

www.convenios.gov.br 

 

Os órgãos cadastrados deverão, na página inicial, 
clicar em “Sistema de Convênios - Acesse aqui”, 
conforme figura: 

 



Acesso ao Portal dos Convênios – SICONV 
 



Acesso ao Portal dos Convênios – SICONV 
 



Acesso ao Portal dos Convênios – SICONV 
 

Após realizar login, o sistema disponibilizará 

suas funcionalidades de acordo com o perfil do 

usuário. 



Menu Propostas de Convênio 

O Portal dos Convênios disponibiliza o menu 

Propostas de Convênio, que pode ser 

acessado pelo: 

 

              menu central 

 

 

 

 

              pela barra de menu superior 

 



Menu Propostas de Convênio 



Menu Propostas de Convênio 



Menu Propostas de Convênio 
As principais opções de menu que serão 

utilizadas apresentam as seguintes 

funcionalidades: 

  

 Consultar Propostas: possibilita 

consultar/alterar/cancelar/enviar para análise 

propostas cadastradas. 

 

 Incluir Propostas: permite incluir propostas. 

 

 Enviar p/ Análise: envia a proposta para 

análise pelo concedente. 



Incluir Proposta 
O processo de inclusão de Proposta contempla os seguintes 

passos: 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

1 
Selecionar 
Programa 

3 
Cadastrar 
dados da 
proposta 

2 
Informar 

participantes 

4 
Informar 

cronograma 
físico 

5 
Informar 

cronograma 
desembolso 

6 
Informar a 
relação de 

bens e 
serviços 



Selecionar o Programa 



Selecionar o Programa 



Selecionar o Programa 



Selecionar o Programa 



Cadastrar Dados da Proposta 

Após o usuário clicar no botão “Selecionar 

Programa”. O sistema exibirá dados do 

programa e disponibilizará os campos para o 

cadastramento dos dados da proposta, 

conforme figura: 



Cadastrar Dados da Proposta 



Cadastrar Dados da Proposta 



Cadastrar Dados da Proposta 



Cadastrar Dados da Proposta 

Após o preenchimento dos campos, o usuário 

deverá clicar no botão “Cadastrar Proposta”. 

O sistema informará que a proposta foi 

cadastrada com sucesso e disponibilizará as 

opções de “Alterar”, “Cancelar Proposta” e 

“Enviar para Análise”. 



Cadastrar Dados da Proposta 



Cadastrar Dados da Proposta 



Cadastrar Dados da Proposta 

Importante: O plano de trabalho poderá ser 

alterado após a publicação do convênio se 

existir a necessidade de alteração do projeto 

básico ou do termo de referência. Neste 

caso, deverão ser realizadas alterações nos 

cronogramas físico e de desembolso. 



Informar Participantes 

Para informar participantes, o usuário deverá 

acessar a aba/lapela “Participantes” e então 

o sistema disponibilizará as opções para 

“Incluir Executor” e “Incluir Interveniente”. 

 

Obs: A figura do executor foi revogada desde, 

2009. Atualmente permanece apenas a figura 

do interveniente que não pode executar. 

 

 



Informar Participantes 



Informar Participantes 



Informar Participantes 



Informar Participantes 



Informar Participantes 



Informar Cronograma Físico 



Informar Cronograma Físico 



Informar Cronograma Físico 



Informar Cronograma Físico 

Importante: para cada meta, será necessário 

incluir no mínimo uma etapa. Para isso, o 

usuário deverá clicar no botão “Incluir 

Etapa”. 



Informar Cronograma Físico 



Informar Cronograma Físico 



Informar Cronograma Físico 

Importante: Ao clicar no botão “Voltar”, o 

sistema disponibiliza, para cada etapa 

incluída, os botões “Alterar” e “Excluir”, que 

permitem sua alteração e exclusão, caso 

necessário. É possível também a inclusão de 

uma nova meta no botão “Incluir Meta” e 

incluir uma etapa na meta corrente no botão 

“Incluir Etapa”. 



Informar Cronograma Físico 



Informar Cronograma Físico 



Informar Cronograma Físico 

 

É importante também lembrar que : 

 

 o somatório das metas deve ser igual ao 

valor global do convênio (valor de repasse + 

valor de contrapartida). 

 

 o somatório das etapas deve totalizar o valor 

da respectiva meta. 



Informar Cronograma Desembolso 



Informar Cronograma Desembolso 



Informar Cronograma Desembolso 



Informar Cronograma Desembolso 



Informar Cronograma Desembolso 



Informar Cronograma Desembolso 



Informar Cronograma Desembolso 

Importante: uma parcela pode ser associada 

a mais de uma meta. 



Informar Cronograma Desembolso 



Informar Relação de Bens e Serviços 



Informar Relação de Bens e Serviços 



Informar Relação de Bens e Serviços 



Informar Relação de Bens e Serviços 



Visualizar Plano de Aplicação 

Informada a relação de bens e serviços, o 

sistema disponibilizará o plano de aplicação dos 

recursos a serem desembolsados pelo 

concedente e convenente em forma de 

contrapartida, se for o caso. 

  



Visualizar Plano de Aplicação 

 O plano de aplicação apresenta para cada 

bem e serviço, a informação do valor de custo 

e se será adquirido com recursos do convênio 

(concedente) ou do convenente em forma de 

contrapartida. 

  

Para visualizar o plano de aplicação, o usuário 

deverá clicar na aba/lapela “Plano de 

Aplicação”. 



Visualizar Plano de Aplicação 



Possibilidade de Alterar a Natureza de Despesa do PAD 
mesmo com pagamentos vinculados 

Visando solucionar os problemas causados em 

virtude das frequentes mudanças ocorridas nas 

naturezas de despesa, principalmente na 

passagem de um exercício para o outro, o 

sistema foi modificado para permitir a alteração 

do Plano de Aplicação Detalhado (PAD) mesmo 

que já existam pagamentos efetuados 

anteriormente na referida natureza de despesa 

que foi excluída ou não mais aceita pagamentos.  



Possibilidade de Alterar a Natureza de Despesa 
do PAD mesmo com pagamentos vinculados 

Para isso, basta que o convenente altere o item 

do PAD, que contém a Natureza de Despesa que 

foi excluída ou que não mais aceita pagamentos, 

ajustando o valor do mesmo até o total de 

pagamentos já efetuados e crie um outro item no 

PAD, vinculado à uma Natureza de Despesa que 

permita pagamentos, cujo valor será igual ao 

saldo a pagar do respectivo item.  



Possibilidade de Alterar a Natureza de Despesa do PAD 
mesmo com pagamentos vinculados 

Exemplo: Um determinado PAD possui apenas um item com 

a natureza de despesa ND1, conforme abaixo.  

 

- Item 1 do PAD com a ND1 no valor de R$ 5.000,00.  

 

Supondo que a ND1 não aceite mais pagamentos e que já 

houve pagamentos no total de R$1.500,00 efetuados na 

respectiva ND1, então, após a alteração, o PAD ficará da 

seguinte forma:  

 

- Item 1 do PAD com a ND1 no valor de R$ 1.500,00.  

 

-  Item 2 do PAD com a ND2 (nova natureza) no valor de R$ 

3.500,00.  



Informar Anexos 

Para inclusão de arquivos anexos, o usuário 

deverá acessar a aba/lapela “Anexos”.  

 

Podem ser incluídos arquivos contendo por 

exemplo: 

  

 

 

  

planta 
da obra 

fotos 
laudos 

pareceres 
técnicos 



Informar Anexos 



Informar Anexos 



Consultar Propostas 



Preencher campos de pesquisa 



Preencher campos de pesquisa 



Preencher campos de pesquisa 



Preencher campos de pesquisa 



Selecionar a proposta desejada 



Enviar a Proposta para Análise 



     O que é OBTV (Ordem Bancária de Transferências         

Voluntárias)? 
 

O Decreto 7.641/2011, no seu artigo 3º, parágrafo único, dispõe: 

 

“Para os efeitos deste Decreto, considera-se Ordem Bancária de 

Transferências Voluntárias a minuta da ordem bancária de 

pagamento de despesa do convênio, termo de parceria ou 

contrato de repasse encaminhada virtualmente pelo SICONV ao 

Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, mediante 

autorização do Gestor Financeiro e do Ordenador de Despesa do 

convenente, ambos previamente cadastrados no SICONV, para 

posterior envio, pelo próprio SIAFI, à instituição bancária que 

efetuará o crédito na conta corrente 

do beneficiário final da despesa.” 

 
 

 

 

 



     O que é OBTV (Ordem Bancária de Transferências         

Voluntárias)? 
 

Na verdade, a OBTV é a funcionalidade que permite ao 

Convenente realizar o pagamento a fornecedores de Convênios, 

Contratos de Repasses e Termos de Parcerias. O pagamento ao 

fornecedor será realizado por meio de uma ordem bancaria 

gerada pelo SICONV e enviada ao SIAFI. O SIAFI repassará para 

as instituições bancarias que efetivarão o pagamento mediante 

credito em conta corrente ou saque em espécie no caixa, 

conforme orientação descrita na legislação vigente. 

 
 

 

 

 



     Como cadastrar Ordenador de Despesa OBTV 

 

Na fase de abertura da conta bancaria do convenio, o 

Convenente deve entregar a Instituição Bancaria a relação dos 

seus representantes legalmente autorizados a movimentar a 

conta do convenio com as suas respectivas documentações. 

Após a regularização da conta, o banco enviara a relação dos 

CPF desses representantes para o SICONV. Utilizando-se de 

uma funcionalidade do SICONV, caberá ao Convenente 

selecionar, dentre esses representantes previamente cadastrados 

no banco, quais serão os Ordenadores de Despesas OBTV. 

 

O Convenente poderá ter vários representantes legais 

cadastrados no banco, mas no mínimo 01 (um) e no Maximo 02 

(dois) Ordenadores de Despesas OBTV poderão ser 

selecionados por convenio. 
 

 

 



     Quais os Tipos de Pagamentos por OBTV 

 

• OBTV – Pagamento a Fornecedor 

 

 Transferência Bancária 

 Pagamento no Caixa ( até R$ 800,00 ) 

 

• OBTV Devolução de Recursos para CTU (Conta Tesouro 

Única) 

 

• OBTV para o Convenente 

 

• OBTV Aplicação em Poupança 

 

• OBTV Câmbio 

 

• OBTV Tributos 



Como realizar um pagamento do tipo OBTV –      Pagamento a 

Fornecedor 

 

Pagamento a Fornecedor – Transferência Bancária 

 

O pagamento a Fornecedor – Transferência Bancaria poderá ser 

realizado mediante Transferência Bancaria. A conta do 

fornecedor/credor poderá ser de qualquer banco dentro do 

território nacional e devera estar previamente cadastrada no 

“Cadastro de Credores” do SIAFI,  



Como realizar um pagamento do tipo OBTV – Pagamento a 

Fornecedor 

Pagamento a Fornecedor – Transferência Bancária 

 

Importante Saber: 

 

- Fonte de Recursos consiste num mecanismo que possibilita 

identificar a origem dos recursos utilizados no convenio para 

realizar determinada despesa. Portanto, a fonte de recursos de 

uma receita ira demonstrar quais as despesas que serão 

financiadas por ela. Sendo assim, ao termino do convenio, o 

recurso que não seja utilizado, devera ser devolvido para a Conta 

do Tesouro Única vinculado, obrigatoriamente, a sua respectiva 

fonte de recurso de origem. 

 

 



Como realizar um pagamento do tipo OBTV – Pagamento a 

Fornecedor 

Pagamento a Fornecedor – Pagamento no Caixa (Até R$ 

800,00) 

 

Essa forma de pagamento atende apenas ao fornecedor Pessoa 

Física e até o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por 

fornecedor/credor do convenio. 

 

Esse tipo de OBTV disponibiliza o dinheiro diretamente no caixa 

do banco (semelhante a uma ordem de pagamento), permitindo 

ao fornecedor realizar o saque do valor, mediante identificação, 

em qualquer agencia do mesmo banco da conta especifica do 

convenio. 



Como realizar um pagamento do tipo OBTV – Pagamento a 

Fornecedor 

 

OBTV - Devolução de Recursos para Conta Única do 

Tesouro. 

 

Esse tipo de OBTV devera ser utilizada quando parte do recurso 

do convenio deve ser devolvido para a Conta do Única Tesouro. 

Para realizar a OBTV de Devolução de Recursos para a Conta 

Tesouro Única: 

 

 

 
Importante Saber: 

A movimentação financeira referente a devolução de recurso 

poderá ser cancelada apenas pelo Ordenador de Despesas. 

 



Como realizar um pagamento do tipo OBTV – Pagamento a 

Fornecedor 

 

OBTV - Para o Convenente 

 

Este tipo de OBTV permite que o Convenente transfira parte do 

recurso do convenio para uma conta de titularidade do próprio 

Convenente (que não e a conta especifica de convenio), para que 

determinados pagamentos possam ser efetuados. Este tipo de 

OBTV atende ao disposto na Portaria Interministerial 507/2011 no 

seu Art. 64, §2o, inciso II. Esta OBTV poderá ser utilizada para o 

pagamento de: 



Como realizar um pagamento do tipo OBTV – Pagamento a 

Fornecedor 

 

OBTV - Para o Convenente 

 

• IPVA, IPTU e qualquer outro tributo Não retido no Documento 

de Liquidação; 

 

• Diárias em moeda estrangeira (Dólar ou Euro); 

 

• Nos casos onde o fornecedor/credor pessoa física não tenha 

conta bancaria; 

 

• Em situações excepcionais existentes em determinados 

convênios etc; 



Importante Saber 

 
-Para utilizar este tipo de OBTV, o convenio precisa, previamente, 

ter permissão da autoridade máxima do Concedente ou por 

alguém delegado por ela e, alem disso, possuir limite de valor 

definido. 

 

-Caso o convenio seja celebrado sem a permissão para realizar 

esse tipo de OBTV, caberá ao Convenente entrar em contato com 

o Concedente e solicitar a inclusão dessa permissão. 

 

-Será obrigatório discriminar todos os pagamentos realizados, 

totalizando o valor desta OBTV, para que a prestação de contas 

seja concluída. 

 

 



 Como realizar um pagamento do tipo OBTV – Pagamento a 

Fornecedor 

 

OBTV – Aplicação em Poupança 

 

Este tipo de OBTV e utilizado para atender ao disposto na 

Portaria Interministerial 507/2011, Art. 54, §1o, inciso I. Os 

recursos enquanto não empregados na sua finalidade, serão 

obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de 

instituição financeira publica federal ou em fundo de aplicação 

financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto 

lastreada em titulo da divida publica. 

 



Como realizar um pagamento do tipo OBTV – Pagamento a 

Fornecedor 

 

OBTV – Câmbio 

 

Este tipo de OBTV e utilizada quando o pagamento exigir 

remessa de dinheiro para o exterior em moeda estrangeira (Dólar 

ou Euro). Usado apenas em conjunto com o tipo de Documento 

de Liquidação “INVOICE - DOCUMENTO FISCAL DE 

IMPORTAÇÃO (Inscrição Genérica – IG)”. Para este tipo de 

OBTV, existem 03 (três) etapas: 

• Negociação da cotação da moeda estrangeira, com o banco; 

 

• Preparação e envio do pagamento para o SIAFI e; 

 

• Complementação dos dados de câmbio do documento de 

liquidação. 

 



OBTV – Tributos 

 

Este tipo de OBTV e utilizado apenas para o 

pagamento dos tributos retidos no documento 

de liquidação (DL). O valor da OBTV gerada será 

transferida para uma conta qualquer do 

Convenente, que não seja a conta do convenio, 

para que o tributo possa ser pago. 

 

Para realizar a OBTV – Tributos, o convenente 

devera primeiramente, incluir o pagamento com 

OBTV, autorizar a movimentação financeira deste 

pagamento, e em seguida recolher tributo com 

OBTV 


